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“APOSENTA SERVIDOR QUE ESPECIFICA”  

 

Decreto nº 9.708, de 10 de janeiro de 2014, concede aposentadoria 

por Invalidez ao servidor CLAUDIO PERES, de acordo o artigo 40, 

parágrafo 1º, inciso I, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

41/03 e na redação da Emenda Constitucional nº 70/12 e artigo 35 da 

Complementar Municipal nº 910/11; e artigo 59 caput e parágrafo 4º, 

inciso I da Lei Complementar Municipal nº 912/11 e Laudo Médico 

Pericial realizado pela Junta Médica Oficial nomeada pela Portaria nº 

9.265 de 02 de outubro de 2013.   

Botucatu, 10 de janeiro de 2014. 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO  Nº 9.719 

de 29 de janeiro de 2014. 

“Permite o uso de bem imóvel de propriedade do Município de Botucatu, 

a titulo precário, à empresa CARANE EQUIPAMENTOS 

AUTOMOTIVOS LTDA ME”. 

 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que o Município tem amparo no § 3°, do artigo 83 

cc. inciso XII do artigo 52, ambos da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 

41.414/12, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º  Fica permitido o uso, a título precário, a empresa CARANE 

EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA ME, CNPJ nº 

13.100.501/0001-91, Cadastro Municipal n. 28.205, sito à Av. 

Deputado Dante Delmanto, nº 2773, Vila Paulista, nesta cidade, o lote 

de terreno n° 07 da Quadra I, do Loteamento denominado Distrito 

Industrial III, que se filia a Matrícula n.º 38.205, do 2º  C.R.I. de 

Botucatu, com as seguintes características: 

 Antigo lote 07, da Quadra I, com frente para a Rua Lurdes Tonelli 

Bassetto (antiga Rua 3), no Distrito Industrial III, medindo 15,90m de 

frente, na esquina mede 5,26m e divide em curva de concordância com 

área institucional; do lado direito de quem da rua olha para o imóvel 

mede 75,63 metros, e divide com área institucional; do lado esquerdo 

mede 76,71 metros e divide com o lote nº. 06, e nos fundos mede 20,00 

metros e divide com Irmãos Lopes Ltda., encerrando uma área de 

1.533,33 metros quadrados, parte da Matrícula nº 38.205 do 2º Oficial 

de Registro de Imóveis de Botucatu/SP. 

  

Art. 2° A permissão outorgada destinar-se-á a utilização no perímetro 

descrito no art. 1º deste Decreto exclusivamente pela empresa 

permissionária para exercer fabricação de peças e acessórios para 

veículos automotores, sendo que não poderá ter outra destinação. 

 

Art. 3°  A presente permissão será regulamentada através da lavratura 

do respectivo Termo de Permissão de Uso, a ser assinado entre os 

contratantes, com prazo indeterminado, com vigência a contar da 

publicação do presente Decreto. 

 

Art. 4°  O Município de Botucatu poderá retomar a o imóvel a seu 

critério e demonstrado interesse público, qualquer tempo, 

independentemente de indenização e ou retenção por benfeitorias. 

 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Botucatu, 29 de janeiro de 2014. 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal  

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 29 de janeiro de 

2014, 158º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

 

DECRETO N° 9.720 

de 29 de janeiro de 2014. 

 

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 

 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Processo Administrativo nº 

1.706/14, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 

R$5.859.734,52 (cinco milhões oitocentos e cinquenta e nove mil 

setecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), obede-

cendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber: 
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.04.02.12.361.0004.1003.4.4.90.51 Educação  02 5.829.734,52 

02.04.02.12.361.0004.2100.4.4.90.52 Educação  02 30.000,00 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será 

coberto com os seguintes recursos: 

a) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício 

no valor de R$5.227.137,65 (cinco milhões duzentos e vinte e sete mil 

cento e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos); 

b) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço 

Patrimonial do exercício de 2013, na importância de R$632.596,87 

(seiscentos e trinta e dois mil quinhentos e noventa e seis reais e oitenta 

e sete centavos). 

Art. 3º    Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 29 de janeiro de 2014. 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 29 de janeiro de 

2014 - 158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

 

DECRETO N° 9.721 

de 29 de janeiro de 2014. 

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 

atribuições legais, de conformidade com o Processo Administrativo nº 

1.705/14, 

D E C R E T A: 

Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 

R$88.100,00 (oitenta e oito mil e cem reais), obedecendo as seguintes 

naturezas de despesa e funções de governo, a saber: 
Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.04.01.12.122.0004.2100.3.3.90.30 Educação  05 55.000,00 

02.04.01.12.122.0004.2100.3.3.90.39 Educação  05 33.100,00 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será 

coberto com o recurso proveniente do superávit financeiro apurado no 

Balanço Patrimonial do exercício de 2013. 

Art. 3º    Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 29 de janeiro de 2014. 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 29 de janeiro de 

2014 - 158º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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